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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

MOÇÃO Nº ____/2026

MOÇÃO DE SOLIDARIEDADE AO POVO DE MACEIÓ E AO ESTADO DE ALAGOAS.
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Aracaju,

Senhores Vereadores,

A Câmara Municipal de Aracaju, por iniciativa do Vereador Nitinho Vitale, nos termos regimentais, apresenta a presente MOÇÃO DE SOLIDARIEDADE AO POVO DE MACEIÓ E AO ESTADO DE ALAGOAS, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos.
Considerando a recente repercussão de declaração proferida pelo Vereador em pronunciamento realizado no Plenário desta Casa, em 15 de abril de 2026, acerca da concessão de espaços públicos nas orlas de Aracaju, ocasião em que houve referência inapropriada à cidade de Maceió;
Considerando que a fala, ainda que não tenha sido motivada por intenção deliberada de ofender, produziu compreensível reação do povo maceioense e alagoano;
Considerando que o exercício do mandato parlamentar impõe responsabilidade redobrada no uso da palavra pública, especialmente quando as manifestações possam atingir a honra, a identidade e o legítimo orgulho de outros povos e instituições;
Considerando que Maceió e o Estado de Alagoas possuem reconhecida relevância histórica, cultural, social, econômica e turística para o Nordeste e para o Brasil, sendo seu povo amplamente conhecido pela hospitalidade, cordialidade e grandeza humana;
Considerando que a boa convivência institucional entre os entes federativos, seus parlamentos e suas autoridades públicas deve ser permanentemente preservada, fortalecida e respeitada;
O Vereador Nitinho Vitale manifesta, por meio desta Moção, sua retratação formal e apresenta pedido público de desculpas ao povo de Maceió, ao povo do Estado de Alagoas, ao Excelentíssimo Senhor Rodrigo Cunha, Prefeito de Maceió, ao Excelentíssimo Senhor Chico Holanda Filho, Presidente da Câmara Municipal de Maceió, bem como a todos os Vereadores daquela Casa Legislativa.
Manifesta, ainda, sua solidariedade institucional ao povo maceioense e alagoano, reconhecendo sua dignidade, cultura, importância para a região Nordeste e o valor de sua história, reafirmando o respeito que deve existir entre representantes públicos e entre as instituições legislativas municipais.
Registra-se que a presente manifestação tem por finalidade promover a devida retratação pública, restabelecer o respeito entre as instituições e reafirmar os valores da urbanidade, do diálogo e da convivência harmônica entre as cidades irmãs de Aracaju e Maceió.
Diante do exposto, requer-se que, após lida no Expediente e aprovada pelo Plenário desta Casa, a presente Moção de Solidariedade seja registrada nos anais da Câmara Municipal de Aracaju e encaminhada à Prefeitura de Maceió, situada na Rua Sá e Albuquerque, nº 235, Jaraguá, Maceió/AL, CEP 57022-180, bem como à Câmara Municipal de Maceió, situada na Rua Sá e Albuquerque, nº 564, Jaraguá, Maceió/AL, CEP 57022-180.

Aracaju/SE, 22 de abril de 2026.
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Nitinho Vitale
Vereador do Município de Aracaju/SE (PSD)
Praça Olímpio Campos, 74, Centro, CEP 9010-010. Telefone: 2107-4800.
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